
 

 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00089/2025 

CONTRATO Nº:00259/2025-SDC 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOLEDADE E DROGAFONTE LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelopresenteinstrumentodecontrato,deumladoPrefeituraMunicipaldeSoledade-RuaJoséFranciscodeAraújo,62-Centro 
- Soledade - PB, CNPJ nº 08.919.425/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Jose Alves de Miranda Neto, Brasileiro, 
Casado, Servidor Publico Municipal, residente e domiciliado na Rua Romulo Nobrega,- Jardim Cruzeiro - Soledade - PB, CPF 
nº 034.131.554-07, Carteira de Identidade nº 1880035 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
DROGAFONTELTDA-Rod br 101 norte, sn km 56 6 galpao01 galpao02 Jardim Paulista - PAULISTA - 
PE,CNPJnº08.778.201/0001-26,doravante 
simplesmenteCONTRATADO,decidiramaspartescontratantesassinaropresentecontrato,oqualseregerápelascláusulase 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA-DOSFUNDAMENTOS: 
EstecontratodecorredalicitaçãomodalidadePregãoEletrôniconº00038/2025,processadanostermosdaLeiFederalnº14.133, 
de1ºdeAbrilde2021;LeiComplementarnº123,de14deDezembrode2006;InstruçãoNormativanº73SEGES/ME,de30de 
Setembrode2022;elegislaçãopertinente,consideradasasalteraçõesposterioresdasreferidasnormas,àsquaisoscontratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULASEGUNDA-DOOBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº PE 00038/2025 - 04, de 05 de Maio de 2025, tem por objeto: 
CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAFORNECIMENTODEMEDICAMENTOS(ITENSREMANESCENTES)PARAATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE – SMS. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00038/2025 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

 
CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOREPREÇOS: 
Ovalortotaldestecontrato,abasedopreçoproposto,édeR$3.660,00(TRÊSMILESEISCENTOSESESSENTA REAIS). 

 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

33 IPRATROPIO0,25MG/ML HIPOLABOR– 
MG (MG) 

UNIDADE 2000 0,88 1.760,00 

43 ESCITALOPAM20MG CIMED(MG) COMPRIMIDO 10000 0,19 1.900,00 
 Total: 3.660,00 

 
CLÁUSULAQUARTA-DOREAJUSTAMENTOEMSENTIDOESTRITO-REAJUSTE: 

Ospreçoscontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ointerregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros doúltimo 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaráao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratadoobrigadoaapresentarmemóriadecálculoreferenteaoreajustamentodepreçosdovalorremanescente,sempreque este 
ocorrer. 
Nasaferiçõesfinais,oíndiceutilizadoparareajusteserá,obrigatoriamente,odefinitivo. 
Casooíndiceestabelecidoparareajustamentovenhaa serextintooudequalquerformanãopossa maisserutilizado,será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
Oregistrodavariaçãodovalorcontratualparafazerfaceaoreajustedepreçospoderáserrealizadoporsimples apostila. 



 

 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULAQUINTA-DADOTAÇÃO: 
Asdespesascorrerãoporcontadaseguintedotação,constantedoorçamentovigente: 
20.10FUNDOMUNICIPALDESAÚDE 
10.122.2021.2030MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOFUNDOMUNICIPALDESAÚDE 
3.3.90.30.01MATERIALDECONSUMO 
10.301.2010.2080MANUT.ATIV.DOFUNDOMUNICIPALSESAUDE 
701OutrasTransferênciasdeConvêniosouInstrumentosCongêneresdosEstados 3.3.90.30.99 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

10.301.2021.2035MANUTENÇÃODAFARMÁCIABÁSICA 
500RecursosnãoVinculadosdeImpostos 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 
600TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdoGovernoFederal –Bloc 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 
700OutrasTransferênciasdeConvêniosouInstrumentosCongêneresdaUnião 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.301.2021.2057MANUTENÇÃODOSPROGRAMASDEATENÇÃOBÁSICA 
3.3.90.30.01MATERIALDECONSUMO 
10.302.2027.2034MANUTENÇÃODOSPROGRAMASDEMÉDIAEALTACOMPLEXIDADE 
3.3.90.30.01MATERIALDECONSUMO 

 
CLÁUSULASEXTA-DOPAGAMENTO: 
OpagamentoseráefetuadomedianteprocessoregulareemobservânciaàsnormaseprocedimentosadotadospeloContratante, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do período de adimplemento, mediante apresentação de Nota Fiscal e todas as Certidões Negativas de Regularidade 
Fiscal, sendo executado através de transferência bancária.Será cobrada sobre os contratos assinados entre a 
PrefeituraeosseusfornecedoresdeprodutoseserviçosaTPDP–TaxadeProcessamentodaDespesaPública,criadaatravés da Lei 
Municipal nº 722/2016, conforme redação abaixo: 

 

CLÁUSULASÉTIMA-DOPRAZOEDAVIGÊNCIA: 
Oprazomáximodeentregadoobjetooracontratado,queadmiteprorrogaçãonascondiçõesehipótesesprevistasnaLei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a-Entrega:5(cinco)dias. 
Avigênciadopresentecontratoserádeterminada:atéofinaldoexercíciofinanceirode2025,consideradadadatadesua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULAOITAVA-DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
b-ProporcionaraoContratadotodososmeiosnecessáriosparaofielfornecimentocontratado; 
c - Notificaro Contratadosobre qualquerirregularidade encontradaquanto à qualidade deproduto fornecido, exercendoa mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente,oupelosrespectivossubstitutos,especialmenteparacoordenarasatividadesrelacionadasàfiscalizaçãoeacompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e-Observar,emcompatibilidadecomoobjetodestecontrato,asdisposiçõesdosArts.115a123daLei 14.133/21. 

CLÁUSULANONA-DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetrosdequalidadeestabelecidosparao ramode atividaderelacionadaaoobjetocontratual,comobservânciaaosprazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d-PermitirefacilitarafiscalizaçãodoContratantedevendoprestarosinformeseesclarecimentossolicitados; 



 

 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g-Manter,duranteavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomas obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitação 
equalificaçãoexigidasnorespectivoprocessolicitatório,apresentandoaoContratanteosdocumentosnecessários,sempreque 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz,bemcomoasreservasdecargosprevistasemoutrasnormasespecíficas,aolongodetodaaexecuçãodocontrato,e sempre 
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas; 
i-Observar,emcompatibilidadecomoobjetodestecontrato,asdisposiçõesdosArts.115a123daLei 14.133/21. 

CLÁUSULADÉCIMA-DAALTERAÇÃOEEXTINÇÃO: 
Estecontratopoderáseralteradocomadevidajustificativa,unilateralmentepeloContratanteouporacordoentreaspartes,nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
NasalteraçõesunilateraisaqueserefereoincisoI,docaputdoArt.124,daLei14.133/21,oContratadoseráobrigadoaaceitar, 
nasmesmascondiçõescontratuais,acréscimosousupressõesquesefizeremnascompras,deatéorespectivolimitefixadono Art. 125, 
do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DORECEBIMENTO: 
Executadaapresentecontrataçãoeobservadasascondiçõesdeadimplementodasobrigaçõespactuadas,osprocedimentose 
condiçõesparareceberoseuobjetopeloContratanteobedecerão,conformeocaso,àsdisposiçõesdoArt.140,daLei14.133/21. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DASPENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativade darcausa à inexecução parcial docontrato, quando não se justificar aimposição depenalidade mais 
grave;b–multademorade0,5%(zerovírgulacincoporcento)aplicadasobreovalordocontrato,pordiadeatrasoinjustificado na execução 
do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indiretadoentefederativoquetiveraplicadoasanção,peloprazomáximodetrêsanos,aplicadaaoresponsávelpelasinfrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamentedescontadodaprimeiraparceladopagamentoaqueoContratadovierafazerjus,acrescidodejurosmoratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DACOMPENSAÇÃOFINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
atéadatacorrespondenteaoefetivopagamentodaparcela.Osencargosmoratóriosdevidosemrazãodoatrasonopagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação financeira, 
assim apurado: I =(TX ÷100) ÷365,sendo TX =percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, 
um novo índice adotado pelo Governo Federalque o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecidopara a compensação 
financeira venha a serextintoou de qualquerformanão possamais serutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DASOBRIGAÇÕESPERTINENTESÀLGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 



 

 

b - Os dados obtidos somente poderão serutilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa-fé e 
com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c-Évedadoocompartilhamentocomterceirosdequalquerdadoobtido,foradashipótesespermitidasemLei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - OContratantedeveráserinformado,noprazodecincodiasúteissobretodososcontratosdesuboperaçãofirmadosou que venham a 
ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g-OContratantepoderárealizardiligênciaparaaferirocumprimentodestacláusula,devendooContratadoatenderprontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamentodos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçãodas hipóteses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenardadospessoais,devemsermantidosemambientevirtualcontrolado,comregistroindividualrastreáveldetratamentos 
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização,emcasodeeventuaisomissões,desviosouabusos.Osreferidosbancosdedadosdevemserdesenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridadecompetente, em especiala Autoridade Nacional de Proteção deDados,por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-DOFORO: 
Paradirimirasquestõesdecorrentesdestecontrato,asparteselegemoForodaComarcadeSoledade. 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

 
Soledade-PB,05deMaiode 2025. 

 
TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE 

 

 
 

JOSEALVESDEMIRANDANETO 
Prefeito 
034.131.554-07 

 
PELOCONTRATADO 

 

 
 

DROGAFONTELTDA 
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